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 D Também irão compor o Bolsa Família o Benefício Primeira Infância - que concede o valor de R$ 150 por criança

LULA MARQUES / AGÊNCIA BRASIL

O Ministério do Desenvolvi-
mento e Assistência Social, 
Família e Combate à Fome 
publicou nesta segunda-fei-
ra (10), no Diário Oficial da 

União, as regras para gestão sobre ingres-
so de famílias, revisão de elegibilidade e 
cadastro de beneficiários da nova versão 
do Programa Bolsa Família (PBF). 

No mês passado, o presidente Lula 
sancionou a lei nº 14.601, que estabele-
ce o novo formato do programa. Na oca-
sião, ele anunciou que - para fazer parte 
do Bolsa Família - a renda individual dos 
integrantes de uma família beneficiária 
passaria para R$ 218, ampliando o núme-
ro de famílias atingidas pelo programa. 

A partir dessa regra, a portaria publi-
cada hoje detalha a composição dos va-
lores a serem pagos às famílias, sendo o 
principal o BRC, que atualmente é de R$ 
142 por pessoa. 

Como o governo federal se compro-
meteu a pagar o valor mínimo de R$ 600 
por família, em caso de famílias meno-
res, o Benefício Complementar (BCO) en-
tra na composição do valor a ser pago.  

VALORES.
Também irão compor o Bolsa Família o Be-
nefício Primeira Infância - que concede R$ 
150 por criança com idade entre zero e seis 
anos - e o Benefício Variável Familiar,  de R$ 
50, que pode ser do tipo Benefício Variável 
Familiar Gestante, para gestantes; Benefí-
cio Variável Familiar Nutriz, para crianças 
com menos de sete meses de idade; Bene-
fício Variável Familiar Criança, para crian-
ças ou adolescentes com idade entre sete 
anos e 16 anos incompletos; e Benefício 
Variável Familiar Adolescente, para adoles-
centes com idade entre 16 anos e 18 anos 
incompletos. (AB)

Como o governo 
federal se 
comprometeu 
a pagar o valor 
mínimo de R$ 600 
por família, em 
caso de famílias 
menores, o 
BCO entra na 
composição do 
valor a ser pago

Divulgadas regras de gestão da 
nova versão do Bolsa Família

Fique 
ligado 

 D Segundo projeção, divulgada pelo Banco Central, o IPCA deve fechar este ano em 4,95%

WILSON DIAS/AGÊNCIA BRASIL

CÁLCULO. Para alcançar a meta de inflação, o BC usa como principal instrumento a 
taxa básica de juros, a Selic, definida em 13,75% ao ano pelo Copom

O mercado fi-
nanceiro redu-
ziu a previsão 
da inflação 
para este ano 

pela oitava vez. Segundo 
projeção do Boletim Focus, 
divulgada nesta segunda-
-feira (10) pelo Banco Cen-
tral, o IPCA (Índice de Pre-
ços ao Consumidor Amplo) 
deve fechar este ano em 
4,95%. Há uma semana, a 
projeção do mercado era de 
que a inflação este ano fi-
casse em 4,98%. Há quatro 
semanas, a previsão era de 
5,42%.

A projeção continua 
acima da meta de inflação 
para este ano, definida pelo 
CMN (Conselho Monetá-
rio Nacional), definida em 
3,25%, com margem de to-
lerância de 1,5 ponto per-
centual para cima ou para 
baixo. Dessa forma, a meta 
será considerada formal-
mente cumprida se oscilar 
entre 1,75% e 4,75%. Para 
2024, a projeção é de que o 
IPCA fique em 3,92%.

Para alcançar a meta 
de inflação, o BC usa como 
principal instrumento a 
taxa básica de juros, a Selic, 
definida em 13,75% ao ano 
pelo Copom (Comitê de Po-
lítica Monetária). A taxa está 
no maior nível desde janei-

ro de 2017, quando também 
estava nesse patamar.

A próxima reunião do 
Copom está marcada para 
o início do mês de agosto. 
Para o mercado financei-
ro, a expectativa é que haja 
uma diminuição na taxa. A 
projeção do Focus aponta 
que a Selic termine o ano 
em 12%. Já para 2024, a pre-

visão é de que a taxa recue 
e termine o ano em 9,5%.

Divulgado semanal-
mente, o Boletim Focus 
reúne a projeção de mais 
de 100 instituições do mer-
cado para os principais in-
dicadores econômicos do 
país.

Em relação ao cresci-
mento do Produto Interno 

Bruto (PIB, soma dos bens 
e serviços produzidos no 
país), o Focus manteve a 
previsão da semana passa-
da de crescimento de 2,19% 
para este ano. Para 2024, o 
boletim estimou o cresci-
mento de 1,28%, a mesma 
da semana passada. Para 
2025, a projeção é de um 
crescimento de 1,80%. (FP)

Mercado prevê 4,95% 
de inflação para 2023
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11 e 12/07
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 159.233
valor total: R$ 42,00

LEILÃO EXTRAJUDICIAL EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE BEM IMÓVEL
Início 1ª Praça: 21/07/23 às 15:00hs - Término 1ª Praça: 24/07/23 às 15:00hs.
Início 2ª Praça: 24/07/23 às 15:01hs - Término 1ª Praça: 08/08/23 às 15:00hs.
Avaliação: R$ 700.000,00 - Lance mínimo em 2ª Praça: R$ 508.350,86.
Bem: Um terreno designado por Lote 12 da Quadra Z-6, integrante do Residencial Fribourg, do loteamento Residencial
Swiss Park, nesta cidade, assim descrito e caracterizado: frente medindo 15,45m concordando os alinhamentos das
Ruas 123 e 124, mais 7,93 em linha reta com a Rua 124; pelo lado esquerdo de quem olha da rua para o lote confronta
com o lote 13 medindo 30,00m em linha reta; no fundo mede 14,00m em linha reta confrontando com o lote 11, e
pelo lado direito confronta com a Rua 123 medindo 19,89m, com área de 460,53m². Matrícula nº 159.233 do 3° CRI
de Campinas/SP.
Comissão: O arrematante pagará ao leiloeiro 5% de comissão sobre o valor da arrematação.
Leiloeiro: Marcus Vinicius Yoshimi Uebara - JUCESP: 1406.

www.destakleiloes.com.br - (11) 3107-0933 K-11e12/07

11 e 12/07
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1048459-46.2019.
valor total: R$ 28,00

Citação. Prazo 20 dias. Proc. 1048459-46.2019.8.26.0100. O Dr. Valdir da Silva Queiroz Junior, Juiz de Direito
da 9ª Vara Cível do Foro Central/SP, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Daniele Rodrigues Goes CPF 048.295.181-
89 e a Nelson Gaichi Sobrinho CPF 254.821.318-82 que Hospital e Maternidade Santa Joana S/A ajuizou
Ação de Procedimento Comum para cobrança de R$59.399,89 (maio/19) decorrente do terno de confissão de
dívida e acordo vencido em 20.07.18. Estando os réus em lugar ignorado, expede-se o edital, para que em
15 dias, a fluir após os 20 supra, contestem o feito, sob pena de confissão e revelia, caso em que será
nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da Lei. SP, 30.05.23. K-11e12/07

11 e 12/07
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1126221-36.2022.
valor total:  R$ 42,00

Citação e Intimação. Prazo 20 dias. Proc. 1126221-36.2022.8.26.0100. O Dr. Sang Duk Kim, Juiz de Direito da 7ª Vara
Cível do Foro Central/SP, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Blackplastic Indústria e Comercio Eireli CNPJ 22.878.844/
0001-72 e a Francisco Francinaldo Araújo de Souza CPF 142.535.998-18 que Banco Sofisa S/A ajuizou Ação de Título
Extrajudicial para recebimento de R$299.960,52 (fev/23 - fls. 148) decorrente da cédula de crédito bancário nº
5383570. Estando os executados em lugar ignorado, expedese o edital para que em 03 dias, paguem o débito
atualizado, podendo, no prazo de 15 dias, oporem embargos ou reconhecerem o crédito da exequente, depositando
30%, incluindo custas e honorários e requerer o parcelamento em até 6 parcelas mensais corrigidas, sob pena de
operar-se a conversão do bloqueios de R$7.499,98 (06.02.23 - fls. 90) e R$31.211,54 (31.01.23 - fls. 179/180) da
conta da empresa e R$53,50 (02.02.23 – fls. 93), R$710,00 (19.04.23 - fls. 171) da conta de Francisco, em penhora,
dos quais ficam neste ato intimados para em 05 dias, se manifestarem, prazos estes a fluir os 20 supra, ficando cientes
de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. SP, 28
de junho de 2023. K-11e12/07

11 e 12/07
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0198371-52.2010.
valor total: R$ 28,00

Citação. Prazo 20 dias. Proc. 0198371-52.2010.8.26.0100. A Dra. Lúcia Caninéo Campanhã, Juíza de Direito da 6ª
Vara Cível do Foro Central/SP, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Aline Azeredo Garcia Custodio Epp CNPJ 03.923.579/
0001-52 que On Projeções S.A ajuizou Ação de Execução de Título Extrajudicial para recebimento de R$742.722,00
(ago/10 - fls. 21) decorrente do contrato de locação de bens móveis e outras avenças firmado em 13.11.09. Estando
a executada em lugar ignorado, expede-se o edital para que em 03 dias pague o débito, podendo no prazo de 15
dias opor embargos ou reconhecer o crédito e comprovar o depósito de 30%, incluindo custas e honorários e requerer
o parcelamento em até 06 parcelas mensais corrigidas, sob pena de penhora, prazos estes a fluir os 20 supra, ficando
advertida de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da
lei. SP, 28.06.23. K-11e12/07

11 e 12/07
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1118836-08.2020.
valor total: R$ 28,00

Citação. Prazo 20 dias. Proc. 1118836-08.2020.8.26.0100. A Dra. Lúcia Caninéo Campanhã, Juíza de Direito
da 6ª Vara Cível do Foro Central/SP, na forma da lei, etc. Faz Saber a Fahitta Restaurante e Loja de Conveniência
Eireli CNPJ 30.454.856/0002-89 que Frigoterra Alimentos Eireli ajuizou Ação de Procedimento Comum para
cobrança de R$10.011,06 (dez/20) decorrente do inadimplemento da NF 037.768 emitida em 04.09.19. Estando
a ré em lugar ignorado, expede-se o edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 supra, conteste o feito, sob
pena de confissão e revelia, caso em que será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado
na forma da Lei. SP, 25.06.23. K-11e12/07

11 e 12/07
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0038020-93.2019.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0038020-93.2019.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 9ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). ANDERSON CORTEZ MENDES, na
forma da Lei, etc. Faz Saber a Ali Mohamed Mazub CPF 176.752.288-63 que nos autos da Ação de Cumprimento de
Sentença (0034441- 74.2018.8.26.0002) requerida por Maria Audelice Felipe Araújo em face de Sheik dos Móveis
Comércio de Móveis e Decoração Eireli para recebimento de R$ 17.338,41 (01.03.19), foi instaurado o pedido de
processamento de desconsideração da personalidade jurídica da executada para a inclusão do sócio. Estando o réu
em lugar ignorado, expede-se o edital, para que no prazo de 15 dias, após os 20 supra, nos termos do artigo 135
do CPC, se manifeste sobre o pedido de desconsideração e requeira as provas cabíveis, sendo que no caso de revelia
será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 18 de abril de 2023. K-11e12/07

11 e 12/07
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1067579-73.2022.
valor total: R$ 28,00

Edital de Citação - Prazo 20 dias. Processo 1067579-73.2022.8.26.0002. A Dra. Claudia Carneiro Calbucci Renaux,
Juíza de Direito da 7ª Vara Cível do Foro Regional II de Santo Amaro/SP, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Marcio
de Faria, CPF 005.717.439-35 que Escolinha de Educação Infantil Pingo de Ouro Ltda ajuizou Ação de Procedimento
Comum para cobrança de R$ 10.350,48 (SET/22) decorrente das mensalidades escolares vencidas entre 03.10.21
a 03.08.22. Estando o corréu em lugar ignorado, expede-se o edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 supra,
conteste o feito, sob pena de confissão e revelia, caso em que será nomeado Curador Especial. Será o edital, afixado
e publicado na forma da Lei. SP, 05.07.23. K-11e12/07

11 e 12/07
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1132156-04.2015.
valor total:  R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1132156-04.2015.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 5ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Juliana Crespo Dias, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o) MASTERFORMES UNIFORMES PROFISSIONAIS E EPIS LTDA, CNPJ 05.232.744/0001-55, que
lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Summit Plataform Serviços Administrativos
Ltda, objetivando a quantia de R$ 137.456,08 decorrente de um contrato administrativo. Encontrando-se o réu em
lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e
para que, no prazo de 03 dias, que fluirá após os 20 dias supra paguem o débito atualizado, ocasião em que a verba
honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embarguem ou reconheçam o crédito do exequente, comprovando
o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerem que o pagamento
restante seja feito em 06 parcelas mensais corrigidas, sob pena de penhora, prazos estes a fluir os 20 dias supra. Não
sendo embargada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial.Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos
22 de junho de 2023. K-11e12/07

11 e 12/07
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1007443-31.2019.
valor total:  R$ 42,00

Edital De Citação - Prazo De 20 Dias. Processo Nº 1007443-31.2019.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 8ª Vara
Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Luiz Gustavo de Oliveira Martins Pereira, na forma da Lei,
etc. Faz Saber a(o)Pontfio Textil LTDA ME e Gildivan Antonio Da Costa que, por este Juízo, sob n.º 1007443-
31.2019.8.26.0224, processa-se a Ação de Execução, requerida por Banco Bradesco S/A, alegando, em síntese que
concedeu-lhe crédito pessoal,onde a empresa requerida, através de seus representantes, obrigou-se a pagar o
débito de forma parcelada e por não cumprir com o contratado, foi ajuizada a presente demanda, sendo determinada
citação da requerida para que, em três dias, efetue o pagamento da quantia devida, devidamente atualizada até a
data do efetivo pagamento,acrescido dos honorários advocatícios de 10%, os quais será reduzidos à metade em caso
de pagamento no prazo legal, sob pena de penhora. No prazo de embargos,reconhecendo o crédito do exequente
e comprovando o depósito de 30% do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, poderá
o executado valer-se do disposto no art. 916 e §§, do CPC. Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos,
nos termos do art. 916, § 4º, do CPC. O não pagamento de qualquer das parcelas acarretará o disposto no art. 916,
§ 5º, do CPC. A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 916, § 6º, do CPC). E,
como consta dos autos que a mesma se encontra em lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente edital, com
o prazo de vinte dias, pelo qual fica o mesmo citado para os termos da ação,com procedência final. E, para que chegue
ao conhecimento de todos, especialmente do citando, expediu-se o presente edital que será publicado e afixado na
forma da lei. Nada Mais. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 19 de maio de 2023. K-11e12/07

11 e 12/07
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1014609-17.2019.
valor total: R$ 28,00

Citação. Prazo 20 dias. Proc. 1014609-17.2019.8.26.0224. A Dra. Natália Schier Hinckel, Juíza de Direito da 6ª Vara
Cível da Comarca de Guarulhos/SP, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Alicia Adela Mosso de Scarpa e espólio de Nicolau
Scarpa Júnior, na pessoa da sua Manuela Muniz Feijó Scarpa e aos réus ausentes, incertos, desconhecidos e
eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores que Veronica Santos Costa e Fabiana Aparecida
Carlos Alves da Silva ajuizaram Ação de Usucapião visando o domínio do imóvel localizado na Rua Campos Sales, 150,
Cumbica, Guarulhos/SP, com área total de 177,85m² e área construída de 156,10m², com I.M. 093.12.08.0246.03.000
(memorial descritivo fls. 37/38), confrontando com quem de direito, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o edital para citação dos supramencionados e para que no prazo de 15 dias, a fluir
após os 20 supra, contestem a ação, sob pena de confissão e revelia, caso em que será nomeado curador especial.
Será o presente edital e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 30
de maio de 2022. K-11e12/07

11 e 12/07
5 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1009617-77.2022.
valor total: R$ 70,00

Processo Nº 1002883-26.2022.8.26.0229 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro de Hortolândia, Estado
de São Paulo, Dr(a). Marta Brandão Pistelli, na forma da Lei, etc. Faz Saber a(o) Claudio Roberto Da Costa Reis,
Brasileiro, Divorciado, Estagiário, RG 23487302, CPF 72583584987, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento
Comum Cível por parte de Mario Tadeu Batista Junior,CPF nº 361.653.888- 25 e RG nº 44.239.997-2, alegando em
síntese: que Em 08 de fevereiro de 2022, o Autor realizou o contrato de Instrumento Particular de Parceria Cashback
Auto com a Ré RT&T Rent a Car, com as seguintes condições: Locação de veículo pelo período de 15 (quinze) meses,
no qual houve o pagamento à vista e em dinheiro de R$ 43.000,00 (Quarenta e três mil reais), pagos na data da
contratação, a título de depósito antecipado pelo período integral da locação; (ii) Pagamento de seguro/mensalidade
mensal, no valor de R$ 195,00 (Cento e noventa e cinco reais), relativo à contratação do seguro obrigatório para
resguardo do veículo, devido à Ré RT&T; (iii) Pagamento da Taxa de R$ 200,00 (duzentos reais) mensais para fins
de admissão aos quadros de clientes da Ré RT&T; (iv) Pagamento da Taxa de R$ 800,00 (oitocentos reais) correspondente
à colocação do rastreador do veículo, também pago à Ré RT&T; (v) Ao final do período de 15 (quinze) meses, ou seja,
em 08/05/2023, deveria ocorrer devolução do veículo no exato estado em que fora locado, sem avarias ou danos,
dentro da quilometragem acordada, situação em que haveria a restituição integral do pagamento inicialmente realizado,
também à vista, a favor do Autor. Referido contrato nada mais é do que contrato de locação de veículo com pagamento
antecipado dos valores. Na referida contratação, foi locado o veículo Voyage 1.0L MC4, Marca Wolkswagen, ano de
fabricação 2019, modelo 2020, álcool/gasolina, cor cinza, RENAVAN 01210458311, placa QWT3682. Contudo, em
04/04/2022, o Autor tomou ciência, em contato com outras pessoas pelas redes sociais, de que a loja da Ré RT&T
foi simplesmente fechada e todos os funcionários demitidos, sem nenhuma satisfação. Em seguida, o Autor começou
a receber ligações de pessoas desconhecidas exigindo a devolução do veículo, sob pena de bloqueio imediato do
veículo. Requer a rescisão do contrato de parceria Cashback Auto firmado em 08.02.22, por culpa dos réus, com a
condenação solidária a devolução dos valores pagos pelo autor, acrescido da multa contratual. Encontrando-se o réu
em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua Citação, por Edital, para os atos e termos da ação proposta e
para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta,
ficando também Intimado acerca da bloqueio Sisbajud realizado nos autos, podendo apresentar Impugnação no
prazo de 5 dias, nos termos do Código de Processo Civil. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel,
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei. Nada Mais. Dado e passado nesta cidade de Hortolândia, aos 31 de janeiro de 2023. K-11e12/07

11 e 12/07
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0016271-12.2022.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0016271-12.2022.8.26.0100 A MM. Juiza de Direito
da 35ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dra. FABIANA MARINI, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a Mauricio Alves Bernardino CPF 043.763.236-91 que nos autos da Ação de Procedimento Comum em fase de
Cumprimento de Sentença requerida por Sociedade Beneficente A Mão Branca de Amparo Aos Idosos para recebimento
de R$49.313,58 (jan/23) foi bloqueada quantia de R$1.049,86 (29.03.23 - fls. 65) de sua conta. Estando o executado
em lugar ignorado, expede-se o edital para que fique intimado do bloqueio, podendo no prazo de 05 dias, a fluir após
os 20 dias, apresentarem manifestação (art. 854, § 3º do CPC), sob pena de levantamento. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 29
de junho de 2023. K-11e12/07

11 e 12/07
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1032011-27.2021.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1032011-27.2021.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 35ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). FABIANA MARINI, na forma da Lei, etc. Faz Saber
a Kol Transportes Ltda CNPJ 03.568.819/0001-48 que MSL do Brasil Agenciamentos e Transportes Ltda ajuizou Ação
de Procedimento Comum para cobrança de R$28.667,24 (mar/21) das faturas nºs EAD-1282, EA-1108 e EA-1112,
referentes aos fretes aéreos e despesas com os transportes para Barcelona e para o Uruguai. Estando a ré em lugar
ignorado, expede-se o edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 supra, conteste o feito, sob pena de confissão
e revelia, caso em que será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 06 de julho de 2023. K-11e12/07

11 e 12/07
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1011196-26.2019.
valor total: R$ 28,00

Edital De Citação - Prazo De 30 Dias. Processo Nº 1011196-26.2019.8.26.0020 A MM. Juiza de Direito da 3ª Vara
Cível, do Foro Regional XII - Nossa Senhora do Ó, Estado de São Paulo, Dra. Flavia Bezerra Tone Xavier, na forma
da Lei, etc. Faz Saber a Luciana De Macedo Melo, CPF 155.591.238-97, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento
Comum Cível por parte de Clinica Odontológica Dr. Alexandre Bussab Ss Ltda para cobrança de dívida referente a
contrato de prestação de serviços odontológicos. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada
a sua Citação, por Edital, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após
o decurso do prazo do edital, apresente resposta, sob pena de se presumirem verdadeiras as alegações de fato
formuladas pelo autor, nos termos do art. 344 do CPC. Não sendo contestada a ação, a ré será considerada revel,
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei. Nada Mais. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 05 de julho de 2023. K-11e12/07

11 e 12/07
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1028475-68.2018.
valor total: R$ 28,00

Edital De Citação - Prazo De 20 Dias. Processo Nº 1028475-68.2018.8.26.0405 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara
Cível, do Foro de Osasco, Estado de São Paulo, Dr(a). Marcia De Mello Alcoforado Herrero, na forma da Lei, etc. Faz
Saber a Vitor Menegatto Me CNPJ 18.001.092/0001-90 e a Vitor Menegatto CPF 427.684.768-03 que Bmg Aço
Inoxidável Ltda ajuizou Ação Monitória para recebimento de R$7.522,52 (dez/18) decorrente das duplicatas nºs
080682B, 080682C e 080682D, vencidas em 29.11.13, 09.12.13 e 19.12.13. Estando os réus em lugar ignorado,
expede-se o edital, para que em 15 dias, a fluir o prazo de 20 dias supra, paguem o valor supra devidamente corrigido
e acrescido de honorários advocatícios de 5%, que os tornarão isentos das custas processuais ou, no mesmo prazo,
apresentem embargos, sob pena de constituir título executivo judicial, ficando advertidos de que no caso de revelia
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada Mais.
Dado e passado nesta cidade de Osasco, aos 04 de julho de 2023. K-11e12/07

11 e 12/07
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0045256-25.2021.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0045256-25.2021.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). RODRIGO RAMOS, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a Gledson Vieira Ferreira CPF 176.962.528-36 que nos autos da Ação de Procedimento Sumário, em fase de
Cumprimento de Sentença requerida por Icomon Tecnologia Ltda foi deferida a sua intimação por edital para que, no
prazo de 15 dias, pague o valor de R$5.873,45 (31.10.21), devidamente atualizado, acrescido de custas se houver,
sob pena de incidência de multa de 10%, além de honorários advocatícios de 10% sobre o total. Transcorrido o
referido prazo sem pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias para que, independentemente de penhora ou
nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação, prazos estes a fluir os 20 supra. Será o edital, afixado
e publicado na forma da Lei. São Paulo, 06 de julho de 2023. K-11e12/07

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial Substituto EDUARDO OLIVEIRA, conforme dispõe o Artigo nº. 216-
A da Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi 
prenotado sob o nº 1.409.604, em 13 de maio de 2022, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO 
DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – 1.238 do 
Código Civil, e Art. 216-A da Lei Federal 6.015/73), Ata Notarial e demais documentos elencados 
no referido dispositivo legal, apresentados por CLAUDIA SANTIAGO DA ROCHA, brasileira, viúva, 
professora, portadora da Cédula de Identidade RG n°37.649.456-6-SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob 
o n° 166.214.658-23, residente e domiciliada nesta Capital, a qual alega deter a posse mansa e pací-
fica, com animus domini, há aproximadamente 34 anos, adquirida através de Instrumento Particular 
– extraviado, celebrado com João Botelho da Silva e Alexandrna Botelho da Silva; posse essa que se 
refere ao IMÓVEL correspondente ao PRÉDIO com área construída de 156,87m², situado Rua Mário 
Gonçalves dos Santos, nº 152, e seu terreno com a área de superfície de 187,71m²,  no 32º Subdis-
trito – Capela do Socorro, cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte sob o nº 
175.157.0016-4, imóvel esse que se acha registrado em área maior conforme a transcrição nº 86.667. 
Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente procedimento adminis-
trativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os 
notificandos, JOÃO BOTELHO DA SILVA, ALEXANDRINA BOTELHO DA SILVA, HANS BERGWERK, 
OSMAR CLARA DO NASCIMENTO, MARILIA BARBOSA ARAUJO; e ANTÔNIO GOZALO, oferece-
rem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem 
assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo 
seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela 
Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 
65, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência 
de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que 
trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da 
Capital, aos 10 de julho de 2023. O Oficial Substituto.

B3gazetasp.com.br
Terça-feira, 11 De julho De 2023 Economia

PORTO DO DELTA ENERGIA S.A.
CNPJ/MF nº 09.438.017/0001-08 - NIRE 35.300.614.87-9

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
REALIZADA EM 15 DE JUNHO DE 2023

1. DATA, HORA E LOCAL: Realizada no dia 15 de junho de 2023, às 09h, na sede social da Porto do Delta Energia S.A. 
(“Companhia”), localizada no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Elvira Ferraz, nº 68, 12º andar, Conjunto 
123 e 124, Parte, Vila Olímpia, CEP 04.552-040. 2. CONVOCAÇÃO: Dispensada a convocação por estar presente a totalidade 
dos acionistas da Companhia, nos termos do artigo 124, § 4º da Lei das S.A. 3. PRESENÇA E INSTALAÇÃO: Verificada a pre-
sença do acionista representando a totalidade do capital social, conforme assinatura aposta ao final da presente ata. 4. MESA: 
Os trabalhos foram presididos pela Sra. Andrea Sztajn e secretariados pelo Sr. Thiago Trindade Linhares. 5. ORDEM DO DIA: 
O acionista da Companhia examinou, discutiu e votou a respeito da seguinte ordem do dia: (i) aprovar o resgate de ações pre-
ferencias mediante redução do capital social; (ii) aprovar a alteração estatutária decorrente da deliberação contida no item ante-
rior; (iii) consolidação do Estatuto Social da Companhia; e (iv) autorização aos Diretores da Companhia a para praticar todos os 
atos necessários à implementação e formalização das deliberações aprovadas. 6. DELIBERAÇÕES: Instalada a assembleia 
geral e sendo dispensada a leitura dos documentos e propostas constantes da ordem do dia, o acionista detentor de ações 
representativas da totalidade do capital social da Companhia deliberou, sem quaisquer ressalvas ou restrições: 6.1. Aprovar 
resgate de 1.069.344 (um milhão, sessenta e nove mil, trezentos e quarenta e quatro) ações preferenciais, todas nominativas 
e sem valor nominal, mediante a redução de R$ 1.718.676,77 (um milhão, setecentos e dezoito mil, seiscentos e setenta e 
seis reais e setenta e sete centavos) do capital social, considerando o valor de R$ 1,6072253362809 por ação preferencial 
resgatada. 6.1.1. Em decorrência do referido resgate, o capital social da Companhia, atualmente no valor de R$ 26.646.669,31 
(vinte e seis milhões, seiscentos e quarenta e seis mil, seiscentos e sessenta e nove reais e trinta e um centavos), passará a 
ser de R$ 24.927.992,54 (vinte e quatro milhões, novecentos e vinte e sete mil, novecentos e noventa e dois reais e cinquenta 
e quatro centavos), dividido em 29.141.500 (vinte e nove milhões, cento e quarenta e uma mil e quinhentas) ações ordinárias, 
nominativas e sem valor nominal e 32.190 (trinta e duas mil, cento e noventa) ações preferenciais, nominativas e sem valor 
nominal. 6.1.2. Em razão de a Companhia não possuir Conselho Fiscal instalado, não se faz necessária à manifestação deste 
com relação à aludida redução de capital. 6.2 Em virtude do acima deliberado, o “caput” do Artigo 4º do estatuto social da 
Companhia passa a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 4º. O capital social da Companhia é R$ 24.927.992,54 (vinte e 
quatro milhões, novecentos e vinte e sete mil, novecentos e noventa e dois reais e cinquenta e quatro centavos), dividido em 
29.141.500 (vinte e nove milhões, cento e quarenta e uma mil e quinhentas) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal 
e 32.190 (trinta e duas mil, cento e noventa) ações preferenciais, nominativas e sem valor nominal., totalmente subscrito e 
integralizado.” 6.3 Aprovar a consolidação do Estatuto Social da Companhia, o qual passa a vigorar na forma do Anexo I. 
6.4 Autorizar a diretoria da Companhia a praticar todos os atos necessários para a efetivação das deliberações previstas 
acima. 7. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente ata que, lida 
e achada conforme, foi por todos os presentes assinada. Mesa: Andrea Sztajn (Presidente) e Thiago Trindade Linhares (Secre-
tário). Acionista Presente: Delta 2 Energia S.A. (representado por seus diretores Andrea Sztajn e Thiago Trindade Linhares). 

Certifico que a presente ata é cópia fiel da lavrada em livro próprio. São Paulo, 15 de junho de 2023.

TESTA BRANCA I ENERGIA S.A.
CNPJ/MF nº 18.501.753/0001-46 - NIRE 35.300.614.11-9

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
REALIZADA EM 15 DE JUNHO DE 2023

1. DATA, HORA E LOCAL: Realizada no dia 15 de junho de 2023, às 10h, na sede social da Testa Branca I Energia S.A. 
(“Companhia”), localizada no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Elvira Ferraz, 68, 12º andar, Conjunto 
123 e 124, Parte, Vila Olímpia, CEP 04.552-040. 2. CONVOCAÇÃO: Dispensada a convocação por estar presente a totalidade 
dos acionistas da Companhia, nos termos do artigo 124, § 4º da Lei das S.A. 3. PRESENÇA E INSTALAÇÃO: Verificada a 
presença do acionista representando a totalidade do capital social, conforme assinatura aposta ao final da presente ata. 4. 
MESA: Os trabalhos foram presididos pela Sra. Andrea Sztajn e secretariados pelo Sr. Thiago Trindade Linhares. 5. ORDEM 
DO DIA: O acionista da Companhia examinou, discutiu e votou a respeito da seguinte ordem do dia: (i) aprovar o resgate de 
ações preferencias mediante redução do capital social; (ii) aprovar a alteração estatutária decorrente da deliberação contida no 
item anterior; (iii) consolidação do Estatuto Social da Companhia; e (iv) autorização aos Diretores da Companhia a para praticar 
todos os atos necessários à implementação e formalização das deliberações aprovadas. 6. DELIBERAÇÕES: Instalada a 
assembleia geral e sendo dispensada a leitura dos documentos e propostas constantes da ordem do dia, o acionista detentor 
de ações representativas da totalidade do capital social da Companhia deliberou, sem quaisquer ressalvas ou restrições: 6.1. 
Aprovar resgate de 901.972 (novecentas e um mil, novecentas e setenta e duas) ações preferenciais, todas nominativas e 
sem valor nominal, mediante a redução de R$ 1.214.703,88 (um milhão, duzentos e quatorze mil, setecentos e três reais e 
oitenta e oito centavos) do capital social, considerando o valor de R$ 1,3467201642623 por ação preferencial resgatada. 6.1.1. 
Em decorrência do referido resgate, o capital social da Companhia, atualmente no valor de R$ 44.692.362,98 (quarenta e 
quatro milhões, seiscentos e noventa e dois mil, trezentos e sessenta e dois reais e noventa e oito centavos), passará a ser 
de R$ 43.477.659,10 (quarenta e três milhões, quatrocentos e setenta e sete mil, seiscentos e cinquenta e nove reais e dez 
centavos), dividido em 33.829.512 (trinta e três milhões, oitocentas e vinte e nove mil, quinhentas e doze) ações ordinárias, 
nominativas e sem valor nominal e 10.869.710 (dez milhões, oitocentas e sessenta e nove mil, setecentas e dez) ações prefe-
renciais, nominativas e sem valor nominal. 6.1.2. Em razão de a Companhia não possuir Conselho Fiscal instalado, não se faz 
necessária à manifestação deste com relação à aludida redução de capital. 6.2 Em virtude do acima deliberado, o “caput” do 
Artigo 4º do estatuto social da Companhia passa a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 4º. O capital social da Companhia 
é R$ 43.477.659,10 (quarenta e três milhões, quatrocentos e setenta e sete mil, seiscentos e cinquenta e nove reais e dez 
centavos), dividido em 33.829.512 (trinta e três milhões, oitocentas e vinte e nove mil, quinhentas e doze) ações ordinárias, 
nominativas e sem valor nominal e 10.869.710 (dez milhões, oitocentas e sessenta e nove mil, setecentas e dez) ações prefe-
renciais, nominativas e sem valor nominal, totalmente subscrito e integralizado.” 6.3 Aprovar a consolidação do Estatuto Social 
da Companhia, o qual passa a vigorar na forma do Anexo I. 6.4 Autorizar a diretoria da Companhia a praticar todos os atos 
necessários para a efetivação das deliberações previstas acima. 7. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foram 
encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente ata que, lida e achada conforme, foi por todos os presentes assinada. Mesa: 
Andrea Sztajn (Presidente) e Thiago Trindade Linhares (Secretário). Acionista Presente: Delta 2 Energia S.A. (representado 
por seus diretores Andrea Sztajn e Thiago Trindade Linhares). Certifico que a presente ata é cópia fiel da lavrada em livro 

próprio. São Paulo, 15 de junho de 2023. 

TESTA BRANCA III ENERGIA S.A.
CNPJ/MF nº 18.495.534/0001-00 - NIRE 35.300.614.10-1

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
REALIZADA EM 15 DE JUNHO DE 2023

1. DATA, HORA E LOCAL: Realizada no dia 15 de junho de 2023, às 11h, na sede social da Testa Branca III Energia S.A. 
(“Companhia”), localizada no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Elvira Ferraz, 68, 12º andar, Conjunto 
123 e 124, Parte, Vila Olímpia, CEP 04.552-040. 2. CONVOCAÇÃO: Dispensada a convocação por estar presente a totalidade 
dos acionistas da Companhia, nos termos do artigo 124, § 4º da Lei das S.A. 3. PRESENÇA E INSTALAÇÃO: Verificada a 
presença do acionista representando a totalidade do capital social, conforme assinatura aposta ao final da presente ata. 4. 
MESA: Os trabalhos foram presididos pela Sra. Andrea Sztajn e secretariados pelo Sr. Thiago Trindade Linhares. 5. ORDEM 
DO DIA: O acionista da Companhia examinou, discutiu e votou a respeito da seguinte ordem do dia: (i) aprovar o resgate de 
ações preferencias mediante redução do capital social; (ii) aprovar a alteração estatutária decorrente da deliberação contida no 
item anterior; (iii) consolidação do Estatuto Social da Companhia; e (iv) autorização aos Diretores da Companhia a para praticar 
todos os atos necessários à implementação e formalização das deliberações aprovadas. 6. DELIBERAÇÕES: Instalada a 
assembleia geral e sendo dispensada a leitura dos documentos e propostas constantes da ordem do dia, o acionista detentor 
de ações representativas da totalidade do capital social da Companhia deliberou, sem quaisquer ressalvas ou restrições: 6.1. 
Aprovar resgate de 864.542 (oitocentas e sessenta e quatro mil, quinhentas e quarenta e duas) ações preferenciais, todas 
nominativas e sem valor nominal, mediante a redução de R$ 1.374.079,92 (um milhão, trezentos e setenta e quatro mil, setenta 
e nove reais e noventa e dois centavos) do capital social, considerando o valor de R$ 1,5893732403978 por ação preferencial 
resgatada. 6.1.1. Em decorrência do referido resgate, o capital social da Companhia, atualmente no valor de R$ 28.780.368,00 
(vinte e oito milhões, setecentos e oitenta mil, trezentos e sessenta e oito reais), passará a ser de R$ 27.406.288,08 (vinte e 
sete milhões, quatrocentos e seis mil, duzentos e oitenta e oito reais e oito centavos), dividido em 27.304.100 (vinte e sete 
milhões, trezentas e quatro mil e cem) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal e 3.322.956 (três milhões, trezentas 
e vinte e dois mil, novecentas e cinquenta e seis) ações preferenciais, nominativas e sem valor nominal. 6.1.2. Em razão de 
a Companhia não possuir Conselho Fiscal instalado, não se faz necessária à manifestação deste com relação à aludida 
redução de capital. 6.2 Em virtude do acima deliberado, o “caput” do Artigo 4º do estatuto social da Companhia passa a vigorar 
com a seguinte redação:  “Artigo 4º. O capital social da Companhia é R$ 27.406.288,08 (vinte e sete milhões, quatrocentos 
e seis mil, duzentos e oitenta e oito reais e oito centavos), dividido em 27.304.100 (vinte e sete milhões, trezentas e quatro mil 
e cem) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal e 3.322.956 (três milhões, trezentas e vinte e dois mil, novecentas 
e cinquenta e seis) ações preferenciais, nominativas e sem valor nominal, totalmente subscrito e integralizado.” 6.3 Aprovar 
a consolidação do Estatuto Social da Companhia, o qual passa a vigorar na forma do Anexo I. 6.4 Autorizar a diretoria da 
Companhia a praticar todos os atos necessários para a efetivação das deliberações previstas acima. 7. ENCERRAMENTO: 
Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente ata que, lida e achada conforme, foi por 
todos os presentes assinada. Mesa: Andrea Sztajn (Presidente) e Thiago Trindade Linhares (Secretário). Acionista Presente: 
Delta 2 Energia S.A. (representado por seus diretores Andrea Sztajn e Thiago Trindade Linhares). Certifico que a presente 

ata é cópia fiel da lavrada em livro próprio. São Paulo, 15 de junho de 2023.

PARQUE EÓLICO LARANJEIRAS I S.A.
CNPJ/MF nº 21.544.025/0001-26 - NIRE 35.300.614.57-7

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
REALIZADA EM 15 DE JUNHO DE 2023

1. DATA, HORA E LOCAL: Realizada no dia 15 de junho de 2023, às 12h30, na sede social da Parque Eólico Laranjeiras I S.A. 
(“Companhia”), localizada no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Elvira Ferraz, nº 68, 12º andar, conjuntos 
123 e 124, Parte, Vila Olímpia, CEP 04.552-040. 2. CONVOCAÇÃO: Dispensada a convocação por estar presente a totalidade 
dos acionistas da Companhia, nos termos do artigo 124, § 4º da Lei das S.A. 3. PRESENÇA E INSTALAÇÃO: Verificada a 
presença de acionista representando a totalidade do capital social, conforme assinatura aposta ao final da presente ata e 
constante do Livro de Registro de Presença de Acionistas da Companhia. 4. MESA: Os trabalhos foram presididos pela Sra. 
Andrea Sztajn e secretariados pelo Sr. Thiago Trindade Linhares. 5. ORDEM DO DIA: O acionista da Companhia examinou, 
discutiu e votou a respeito da seguinte ordem do dia: (i) redução do capital social da Companhia nos termos do artigo 173 da 
Lei das S.A.; (ii) alteração estatutária decorrente da deliberação contida no item anterior; (iii) consolidação do Estatuto Social da 
Companhia; e (iv) autorização aos Diretores da Companhia a para praticar todos os atos necessários à implementação e for-
malização das deliberações aprovadas. 6. DELIBERAÇÕES: Instalada a assembleia geral e sendo dispensada a leitura dos 
documentos e propostas constantes da ordem do dia, o acionista detentor de ações representativas da totalidade do capital 
social da Companhia deliberou, sem quaisquer ressalvas ou restrições: 6.1 Aprovar a redução ao capital social da Companhia, 
no total de R$ 1.441.978,52 (um milhão, quatrocentos e quarenta e um mil, novecentos e setenta e oito reais e cinquenta e dois 
centavos), sem o cancelamento de ações, mediante restituição deste montante aos seus acionistas, uma vez que a adminis-
tração da Companhia entende ser o atual capital social excessivo aos seus objetivos sociais, nos termos do artigo 173 da Lei 
das S.A. 6.1.1 Em decorrência da referida redução, o capital social da Companhia, atualmente no valor de R$ 49.678.614,16 
(quarenta e nove milhões, seiscentos e setenta e oito mil, seiscentos e quatorze reais e dezesseis centavos), passará a ser 
de R$ 48.236.635,64 (quarenta e oito milhões, duzentos e trinta e seis mil, seiscentos e trinta e cinco reais e sessenta e quatro 
centavos), dividido em 58.173.441 (cinquenta e oito milhões, cento e setenta e três mil, quatrocentas e quarenta e uma) ações 
ordinárias, nominativas e sem valor nominal. 6.1.2 Em razão de a Companhia não possuir Conselho Fiscal instalado, não se faz 
necessária à manifestação deste com relação à aludida redução de capital. 6.2 Em virtude do acima deliberado, o “caput” do 
artigo 4º do estatuto social da Companhia passa a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 4º. O capital social da Companhia 
é R$ 48.236.635,64 (quarenta e oito milhões, duzentos e trinta e seis mil, seiscentos e trinta e cinco reais e sessenta e quatro 
centavos), dividido em 58.173.441 (cinquenta e oito milhões, cento e setenta e três mil, quatrocentas e quarenta e uma) ações 
ordinárias, nominativas e sem valor nominal, totalmente subscrito e integralizado.” 6.3 Aprovar a consolidação do Estatuto So-
cial da Companhia, o qual passa a vigorar na forma do Anexo I. 6.4 Autorizar a diretoria da Companhia a praticar todos os atos 
necessários para a efetivação das deliberações previstas acima. 7. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foram 
encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente ata que, lida e achada conforme, foi por todos os presentes assinada. Mesa: 
Andrea Sztajn (Presidente) e Thiago Trindade Linhares (Secretário). Acionista Presente: CEA II – Centrais Eólicas Assuruá II 
SPE S.A. (representado por seus diretores Andrea Sztajn e Thiago Trindade Linhares). Certifico que a presente ata é cópia 

fiel da lavrada em livro próprio. São Paulo, 15 de junho de 2023.

PARQUE EÓLICO LARANJEIRAS II S.A.
CNPJ/MF nº 21.544.159/0001-47 - NIRE 35.300.614.25-9

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
REALIZADA EM 15 DE JUNHO DE 2023

1. DATA, HORA E LOCAL: Realizada no dia 15 de junho de 2023, às 13h, na sede social da Parque Eólico Laranjeiras II S.A. 
(“Companhia”), localizada no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Elvira Ferraz, nº 68, 12º andar, conjuntos 
123 e 124, Parte, Vila Olímpia, CEP 04.552-040 2. CONVOCAÇÃO: Dispensada a convocação por estar presente a totalidade 
dos acionistas da Companhia, nos termos do artigo 124, § 4º da Lei das S.A. 3. PRESENÇA E INSTALAÇÃO: Verificada a 
presença de acionista representando a totalidade do capital social, conforme assinatura aposta ao final da presente ata e cons-
tante do Livro de Registro de Presença de Acionistas da Companhia. 4. MESA: Os trabalhos foram presididos pela Sra. Andrea 
Sztajn e secretariados pelo Sr. Thiago Trindade Linhares. 5. ORDEM DO DIA: O acionista da Companhia examinou, discutiu e 
votou a respeito da seguinte ordem do dia: (i) redução do capital social da Companhia nos termos do artigo 173 da Lei das S.A.; 
(ii) alteração estatutária decorrente da deliberação contida no item anterior; (iii) consolidação do Estatuto Social da Companhia; 
e (iv) autorização aos Diretores da Companhia a para praticar todos os atos necessários à implementação e formalização das 
deliberações aprovadas. 6. DELIBERAÇÕES: Instalada a assembleia geral e sendo dispensada a leitura dos documentos e 
propostas constantes da ordem do dia, o acionista detentor de ações representativas da totalidade do capital social da Com-
panhia deliberou, sem quaisquer ressalvas ou restrições: 6.1 Aprovar a redução ao capital social da Companhia, no total de R$ 
1.626.728,80 (um milhão, seiscentos e vinte e seis mil, setecentos e vinte e oito reais e oitenta centavos), sem o cancelamento 
de ações, mediante restituição deste montante aos seus acionistas, uma vez que a administração da Companhia entende ser 
o atual capital social excessivo aos seus objetivos sociais, nos termos do artigo 173 da Lei das S.A.  6.1.1 Em decorrência da 
referida redução, o capital social da Companhia, atualmente no valor de R$ 43.199.588,12 (quarenta e três milhões, cento e 
noventa e nove mil, quinhentos e oitenta e oito reais e doze centavos), passará a ser de R$ 41.572.859,32 (quarenta e um 
milhões, quinhentos e setenta e dois mil, oitocentos e cinquenta e nove reais e trinta e dois centavos), dividido em 52.781.485 
(cinquenta e duas milhões, setecentas e oitenta e uma mil, quatrocentas e oitenta e cinco) ações ordinárias, nominativas e 
sem valor nominal. 6.1.2 Em razão de a Companhia não possuir Conselho Fiscal instalado, não se faz necessária à manifes-
tação deste com relação à aludida redução de capital. 6.2 Em virtude do acima deliberado, o “caput” do artigo 4º do estatuto 
social da Companhia passa a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 4º. O capital social da Companhia é R$ 41.572.859,32 
(quarenta e um milhões, quinhentos e setenta e dois mil, oitocentos e cinquenta e nove reais e trinta e dois centavos), dividido 
em 52.781.485 (cinquenta e duas milhões, setecentas e oitenta e uma mil, quatrocentas e oitenta e cinco) ações ordinárias, 
nominativas e sem valor nominal, totalmente subscrito e integralizado.” 6.3 Aprovar a consolidação do Estatuto Social da 
Companhia, o qual passa a vigorar na forma do Anexo I. 6.4 Autorizar a diretoria da Companhia a praticar todos os atos 
necessários para a efetivação das deliberações previstas acima. 7. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foram 
encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente ata que, lida e achada conforme, foi por todos os presentes assinada. Mesa: 
Andrea Sztajn (Presidente) e Thiago Trindade Linhares (Secretário). Acionista Presente: CEA II – Centrais Eólicas Assuruá II 
SPE S.A. (representado por seus diretores Andrea Sztajn e Thiago Trindade Linhares). Certifico que a presente ata é cópia 

fiel da lavrada em livro próprio. São Paulo, 15 de junho de 2023.

PARQUE EÓLICO LARANJEIRAS V S.A.
CNPJ/MF nº 21.544.060/0001-45 - NIRE 35.300.614.58-5

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
REALIZADA EM 15 DE JUNHO DE 2023

1. DATA, HORA E LOCAL: Realizada no dia 15 de junho de 2023, às 13h30, na sede social da Parque Eólico Laranjeiras V S.A. 
(“Companhia”), localizada no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Elvira Ferraz, nº 68, 12º andar, conjuntos 
123 e 124, Parte, Vila Olímpia, CEP 04.552-040. 2. CONVOCAÇÃO: Dispensada a convocação por estar presente a totalidade 
dos acionistas da Companhia, nos termos do artigo 124, § 4º da Lei das S.A. 3. PRESENÇA E INSTALAÇÃO: Verificada a 
presença de acionista representando a totalidade do capital social, conforme assinatura aposta ao final da presente ata e 
constante do Livro de Registro de Presença de Acionistas da Companhia. 4. MESA: Os trabalhos foram presididos pela Sra. 
Andrea Sztajn e secretariados pelo Sr. Thiago Trindade Linhares. 5. ORDEM DO DIA: O acionista da Companhia examinou, 
discutiu e votou a respeito da seguinte ordem do dia: (i) redução do capital social da Companhia nos termos do artigo 173 da 
Lei das S.A.; (ii) alteração estatutária decorrente da deliberação contida no item anterior; (iii) consolidação do Estatuto Social 
da Companhia; e (iv) autorização aos Diretores da Companhia a para praticar todos os atos necessários à implementação e 
formalização das deliberações aprovadas. 6. DELIBERAÇÕES: Instalada a assembleia geral e sendo dispensada a leitura 
dos documentos e propostas constantes da ordem do dia, o acionista detentor de ações representativas da totalidade do 
capital social da Companhia deliberou, sem quaisquer ressalvas ou restrições: 6.1 Aprovar a redução ao capital social da 
Companhia, no total de R$ 1.331.076,89 (um milhão, trezentos e trinta e um mil, setenta e seis reais e oitenta e nove centavos), 
sem o cancelamento de ações, mediante restituição deste montante aos seus acionistas, uma vez que a administração da 
Companhia entende ser o atual capital social excessivo aos seus objetivos sociais, nos termos do artigo 173 da Lei das S.A.  
6.1.1 Em decorrência da referida redução, o capital social da Companhia, atualmente no valor de R$ 43.273.747,57 (quarenta 
e três milhões, duzentos e setenta e três mil, setecentos e quarenta e sete reais e cinquenta e sete centavos), passará a ser 
de R$ 41.942.670,68 (quarenta e um milhões, novecentos e quarenta e dois mil, seiscentos e setenta reais e sessenta e oito 
centavos), dividido em 51.115.658 (cinquenta e uma milhões, cento e quinze mil, seiscentas e cinquenta e oito) ações ordi-
nárias, nominativas e sem valor nominal. 6.1.2 Em razão de a Companhia não possuir Conselho Fiscal instalado, não se faz 
necessária à manifestação deste com relação à aludida redução de capital. 6.2 Em virtude do acima deliberado, o “caput” do 
artigo 4º do estatuto social da Companhia passa a vigorar com a seguinte redação:  “Artigo 4º. O capital social da Companhia 
é R$ 41.942.670,68 (quarenta e um milhões, novecentos e quarenta e dois mil, seiscentos e setenta reais e sessenta e oito 
centavos), dividido em 51.115.658 (cinquenta e uma milhões, cento e quinze mil, seiscentas e cinquenta e oito) ações ordi-
nárias, nominativas e sem valor nominal, totalmente subscrito e integralizado.” 6.3 Aprovar a consolidação do Estatuto Social 
da Companhia, o qual passa a vigorar na forma do Anexo I. 6.4 Autorizar a diretoria da Companhia a praticar todos os atos 
necessários para a efetivação das deliberações previstas acima. 7. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foram 
encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente ata que, lida e achada conforme, foi por todos os presentes assinada. Mesa: 
Andrea Sztajn (Presidente) e Thiago Trindade Linhares (Secretário). Acionista Presente: CEA II – Centrais Eólicas Assuruá II 
SPE S.A. (representado por seus diretores Andrea Sztajn e Thiago Trindade Linhares). Certifico que a presente ata é cópia 

fiel da lavrada em livro próprio. São Paulo, 15 de junho de 2023.

PARQUE EÓLICO CURRAL 
DE PEDRAS I S.A.

CNPJ/MF nº 21.541.973/0001-08 - NIRE 35.300.614.26-7
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

REALIZADA EM 15 DE JUNHO DE 2023
1. DATA, HORA E LOCAL: Realizada no dia 15 de junho de 2023, às 10h30, na sede social da Parque Eólico Curral de Pedras 
I S.A. (“Companhia”), localizada no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Elvira Ferraz, nº 68, 12º andar, 
conjuntos 123 e 124, Parte, Vila Olímpia, CEP 04.552-040. 2. CONVOCAÇÃO: Dispensada a convocação por estar presente 
a totalidade dos acionistas da Companhia, nos termos do artigo 124, § 4º da Lei das S.A. 3. PRESENÇA E INSTALAÇÃO: 
Verificada a presença de acionista representando a totalidade do capital social, conforme assinatura aposta ao final da pre-
sente ata e constante do Livro de Registro de Presença de Acionistas da Companhia. 4. MESA: Os trabalhos foram presididos 
pela Sra. Andrea Sztajn e secretariados pelo Sr. Thiago Trindade Linhares. 5. ORDEM DO DIA: O acionista da Companhia 
examinou, discutiu e votou a respeito da seguinte ordem do dia: (i) redução do capital social da Companhia nos termos do 
artigo 173 da Lei das S.A.; (ii) alteração estatutária decorrente da deliberação contida no item anterior; (iii) consolidação do 
Estatuto Social da Companhia; e (iv) autorização aos Diretores da Companhia a para praticar todos os atos necessários 
à implementação e formalização das deliberações aprovadas. 6. DELIBERAÇÕES: Instalada a assembleia geral e sendo 
dispensada a leitura dos documentos e propostas constantes da ordem do dia, o acionista detentor de ações representativas 
da totalidade do capital social da Companhia deliberou, sem quaisquer ressalvas ou restrições: 6.1 Aprovar a redução ao 
capital social da Companhia, no total de R$ 948.839,36 (novecentos e quarenta e oito mil, oitocentos e trinta e nove reais e 
trinta e seis centavos), sem o cancelamento de ações, mediante restituição deste montante aos seus acionistas, uma vez que 
a administração da Companhia entende ser o atual capital social excessivo aos seus objetivos sociais, nos termos do artigo 
173 da Lei das S.A.  6.1.1 Em decorrência da referida redução, o capital social da Companhia, atualmente no valor de R$ 
33.228.633,44 (trinta e três milhões, duzentos e vinte e oito mil, seiscentos e trinta e três reais e quarenta e quatro centavos), 
passará a ser de R$ 32.279.794,08 (trinta e dois milhões, duzentos e setenta e nove mil, setecentos e noventa e quatro reais 
e oito centavos), dividido em 39.652.326 (trinta e nove milhões, seiscentas e cinquenta e duas mil, trezentas e vinte e seis) 
ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. 6.1.2 Em razão de a Companhia não possuir Conselho Fiscal instalado, 
não se faz necessária à manifestação deste com relação à aludida redução de capital. 6.2 Em virtude do acima deliberado, o 
“caput” do artigo 4º do estatuto social da Companhia passa a vigorar com a seguinte redação:  “Artigo 4º. O capital social da 
Companhia é R$ 32.279.794,08 (trinta e dois milhões, duzentos e setenta e nove mil, setecentos e noventa e quatro reais e oito 
centavos), dividido em 39.652.326 (trinta e nove milhões, seiscentas e cinquenta e duas mil, trezentas e vinte e seis) ações or-
dinárias, nominativas e sem valor nominal, totalmente subscrito e integralizado.” 6.3 Aprovar a consolidação do Estatuto Social 
da Companhia, o qual passa a vigorar na forma do Anexo I. 6.4 Autorizar a diretoria da Companhia a praticar todos os atos 
necessários para a efetivação das deliberações previstas acima. 7. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foram 
encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente ata que, lida e achada conforme, foi por todos os presentes assinada. Mesa: 
Andrea Sztajn (Presidente) e Thiago Trindade Linhares (Secretário). Acionista Presente: CEA II – Centrais Eólicas Assuruá II 
SPE S.A. (representado por seus diretores Andrea Sztajn e Thiago Trindade Linhares). Certifico que a presente ata é cópia 

fiel da lavrada em livro próprio. São Paulo, 15 de junho de 2023.

PARQUE EÓLICO CURRAL  
DE PEDRAS II S.A.

CNPJ/MF nº 21.544.255/0001-95 - NIRE 35.300.614.24-1
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

REALIZADA EM 15 DE JUNHO DE 2023
1. DATA, HORA E LOCAL: Realizada no dia 15 de junho de 2023, às 11h, na sede social da Parque Eólico Curral de Pedras 
II S.A. (“Companhia”), localizada no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Elvira Ferraz, nº 68, 12º andar, 
conjuntos 123 e 124, Parte, Vila Olímpia, CEP 04.552-040. 2. CONVOCAÇÃO: Dispensada a convocação por estar presente a 
totalidade dos acionistas da Companhia, nos termos do artigo 124, § 4º da Lei das S.A. 3. PRESENÇA E INSTALAÇÃO: Verifi-
cada a presença de acionista representando a totalidade do capital social, conforme assinatura aposta ao final da presente ata 
e constante do Livro de Registro de Presença de Acionistas da Companhia. 4. MESA: Os trabalhos foram presididos pela Sra. 
Andrea Sztajn e secretariados pelo Sr. Thiago Trindade Linhares. 5. ORDEM DO DIA: O acionista da Companhia examinou, 
discutiu e votou a respeito da seguinte ordem do dia: (i) redução do capital social da Companhia nos termos do artigo 173 da 
Lei das S.A.; (ii) alteração estatutária decorrente da deliberação contida no item anterior; (iii) consolidação do Estatuto Social da 
Companhia; e (iv) autorização aos Diretores da Companhia a para praticar todos os atos necessários à implementação e for-
malização das deliberações aprovadas. 6. DELIBERAÇÕES: Instalada a assembleia geral e sendo dispensada a leitura dos 
documentos e propostas constantes da ordem do dia, o acionista detentor de ações representativas da totalidade do capital 
social da Companhia deliberou, sem quaisquer ressalvas ou restrições: 6.1 Aprovar a redução ao capital social da Companhia, 
no total de R$ 973.541,35 (novecentos e setenta e três mil, quinhentos e quarenta e um reais e trinta e cinco centavos), sem 
o cancelamento de ações, mediante restituição deste montante aos seus acionistas, uma vez que a administração da Com-
panhia entende ser o atual capital social excessivo aos seus objetivos sociais, nos termos do artigo 173 da Lei das S.A.  6.1.1 
Em decorrência da referida redução, o capital social da Companhia, atualmente no valor de R$ 46.422.968,93 (quarenta e seis 
milhões, quatrocentos e vinte e dois mil, novecentos e sessenta e oito reais e noventa e três centavos), passará a ser de R$ 
45.449.427,58 (quarenta e cinco milhões, quatrocentos e quarenta e nove mil, quatrocentos e vinte e sete reais e cinquenta e 
oito centavos), dividido em 55.751.400 (cinquenta e cinco milhões, setecentas e cinquenta e uma mil e quatrocentas) ações 
ordinárias, nominativas e sem valor nominal. 6.1.2 Em razão de a Companhia não possuir Conselho Fiscal instalado, não se 
faz necessária à manifestação deste com relação à aludida redução de capital. 6.2 Em virtude do acima deliberado, o “caput” 
do artigo 4º do estatuto social da Companhia passa a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 4º. O capital social da Com-
panhia é R$ 45.449.427,58 (quarenta e cinco milhões, quatrocentos e quarenta e nove mil, quatrocentos e vinte e sete reais e 
cinquenta e oito centavos), dividido em 55.751.400 (cinquenta e cinco milhões, setecentas e cinquenta e uma mil e quatrocen-
tas) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, totalmente subscrito e integralizado.” 6.3 Aprovar a consolidação do 
Estatuto Social da Companhia, o qual passa a vigorar na forma do Anexo I. 6.4 Autorizar a diretoria da Companhia a praticar 
todos os atos necessários para a efetivação das deliberações previstas acima. 7. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo 
a tratar, foram encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente ata que, lida e achada conforme, foi por todos os presentes 
assinada. Mesa: Andrea Sztajn (Presidente) e Thiago Trindade Linhares (Secretário). Acionista Presente: CEA II – Centrais 
Eólicas Assuruá II SPE S.A. (representado por seus diretores Andrea Sztajn e Thiago Trindade Linhares). Certifico que a 

presente ata é cópia fiel da lavrada em livro próprio. São Paulo, 15 de junho de 2023.

PARQUE EÓLICO DIAMANTE II S.A.
CNPJ/MF nº 21.544.216/0001-98 - NIRE 35.300.614.31-3

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
REALIZADA EM 15 DE JUNHO DE 2023

1. DATA, HORA E LOCAL: Realizada no dia 15 de junho de 2023, às 11h30, na sede social da Parque Eólico Diamante II S.A. 
(“Companhia”), localizada no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Elvira Ferraz, nº 68, 12º andar, conjuntos 
123 e 124, Parte, Vila Olímpia, CEP 04.552-040. 2. CONVOCAÇÃO: Dispensada a convocação por estar presente a totalidade 
dos acionistas da Companhia, nos termos do artigo 124, § 4º da Lei das S.A. 3. PRESENÇA E INSTALAÇÃO: Verificada a 
presença de acionista representando a totalidade do capital social, conforme assinatura aposta ao final da presente ata e 
constante do Livro de Registro de Presença de Acionistas da Companhia. 4. MESA: Os trabalhos foram presididos pela Sra. 
Andrea Sztajn e secretariados pelo Sr. Thiago Trindade Linhares. 5. ORDEM DO DIA: O acionista da Companhia examinou, 
discutiu e votou a respeito da seguinte ordem do dia: (i) redução do capital social da Companhia nos termos do artigo 173 da 
Lei das S.A.; (ii) alteração estatutária decorrente da deliberação contida no item anterior; (iii) consolidação do Estatuto Social da 
Companhia; e (iv) autorização aos Diretores da Companhia a para praticar todos os atos necessários à implementação e for-
malização das deliberações aprovadas. 6. DELIBERAÇÕES: Instalada a assembleia geral e sendo dispensada a leitura dos 
documentos e propostas constantes da ordem do dia, o acionista detentor de ações representativas da totalidade do capital 
social da Companhia deliberou, sem quaisquer ressalvas ou restrições: 6.1 Aprovar a redução ao capital social da Companhia, 
no total de R$ 1.109.016,31 (um milhão, cento e nove mil, dezesseis reais e trinta e um centavos), sem o cancelamento de 
ações, mediante restituição deste montante aos seus acionistas, uma vez que a administração da Companhia entende ser o 
atual capital social excessivo aos seus objetivos sociais, nos termos do artigo 173 da Lei das S.A.  6.1.1 Em decorrência da 
referida redução, o capital social da Companhia, atualmente no valor de R$ 33.490.867,97 (trinta e três milhões, quatrocentos 
e noventa mil, oitocentos e sessenta e sete reais e noventa e sete centavos), passará a ser de R$ 32.381.851,66 (trinta e dois 
milhões, trezentos e oitenta e um mil, oitocentos e cinquenta e um reais e sessenta e seis centavos), dividido em 39.191.042 
(trinta e nove milhões, cento e noventa e uma mil e quarenta e duas) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. 6.1.2 
Em razão de a Companhia não possuir Conselho Fiscal instalado, não se faz necessária à manifestação deste com relação à 
aludida redução de capital. 6.2 Em virtude do acima deliberado, o “caput” do artigo 4º do estatuto social da Companhia passa a 
vigorar com a seguinte redação: “Artigo 4º. O capital social da Companhia é R$ 32.381.851,66 (trinta e dois milhões, trezentos 
e oitenta e um mil, oitocentos e cinquenta e um reais e sessenta e seis centavos), dividido em 39.191.042 (trinta e nove milhões, 
cento e noventa e uma mil e quarenta e duas) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, totalmente subscrito e 
integralizado.” 6.3 Aprovar a consolidação do Estatuto Social da Companhia, o qual passa a vigorar na forma do Anexo I. 6.4 
Autorizar a diretoria da Companhia a praticar todos os atos necessários para a efetivação das deliberações previstas acima. 7. 
ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente ata que, lida e acha-
da conforme, foi por todos os presentes assinada. Mesa: Andrea Sztajn (Presidente) e Thiago Trindade Linhares (Secretário). 
Acionista Presente: CEA II – Centrais Eólicas Assuruá II SPE S.A. (representado por seus diretores Andrea Sztajn e Thiago 
Trindade Linhares). Certifico que a presente ata é cópia fiel da lavrada em livro próprio. São Paulo, 15 de junho de 2023.

PARQUE EÓLICO DIAMANTE III S.A.
CNPJ/MF nº 21.543.994/0001-62 - NIRE 35.300.614.29-1

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
REALIZADA EM 15 DE JUNHO DE 2023

1. DATA, HORA E LOCAL: Realizada no dia 15 de junho de 2023, às 12h, na sede social da Parque Eólico Diamante III S.A. 
(“Companhia”), localizada no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Elvira Ferraz, nº 68, 12º andar, conjuntos 
123 e 124, Parte, Vila Olímpia, CEP 04.552-040. 2. CONVOCAÇÃO: Dispensada a convocação por estar presente a totalidade 
dos acionistas da Companhia, nos termos do artigo 124, § 4º da Lei das S.A. 3. PRESENÇA E INSTALAÇÃO: Verificada a 
presença de acionista representando a totalidade do capital social, conforme assinatura aposta ao final da presente ata e 
constante do Livro de Registro de Presença de Acionistas da Companhia. 4. MESA: Os trabalhos foram presididos pela Sra. 
Andrea Sztajn e secretariados pelo Sr. Thiago Trindade Linhares. 5. ORDEM DO DIA: O acionista da Companhia examinou, 
discutiu e votou a respeito da seguinte ordem do dia: (i) redução do capital social da Companhia nos termos do artigo 173 da 
Lei das S.A.; (ii) alteração estatutária decorrente da deliberação contida no item anterior; (iii) consolidação do Estatuto Social 
da Companhia; e (iv) autorização aos Diretores da Companhia a para praticar todos os atos necessários à implementação e 
formalização das deliberações aprovadas. 6. DELIBERAÇÕES: Instalada a assembleia geral e sendo dispensada a leitura 
dos documentos e propostas constantes da ordem do dia, o acionista detentor de ações representativas da totalidade do 
capital social da Companhia deliberou, sem quaisquer ressalvas ou restrições: 6.1 Aprovar a redução ao capital social da 
Companhia, no total de R$ 1.663.524,47 (um milhão, seiscentos e sessenta e três mil, quinhentos e vinte e quatro reais e 
quarenta e sete centavos), sem o cancelamento de ações, mediante restituição deste montante aos seus acionistas, uma vez 
que a administração da Companhia entende ser o atual capital social excessivo aos seus objetivos sociais, nos termos do 
artigo 173 da Lei das S.A.   6.1.1 Em decorrência da referida redução, o capital social da Companhia, atualmente no valor de 
R$ 30.287.778,96 (trinta milhões, duzentos e oitenta e sete mil, setecentos e setenta e oito reais e noventa e seis centavos), 
passará a ser de R$ 28.624.254,49 (vinte e oito milhões, seiscentos e vinte e quatro mil, duzentos e cinquenta e quatro reais 
e quarenta e nove centavos), dividido em 36.498.976 (trinta e seis milhões, quatrocentas e noventa e oito mil, novecentas e 
setenta e seis) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal.  6.1.2 Em razão de a Companhia não possuir Conselho 
Fiscal instalado, não se faz necessária à manifestação deste com relação à aludida redução de capital. 6.2 Em virtude do aci-
ma deliberado, o “caput” do artigo 4º do estatuto social da Companhia passa a vigorar com a seguinte redação:  “Artigo 4º. O 
capital social da Companhia é R$ 28.624.254,49 (vinte e oito milhões, seiscentos e vinte e quatro mil, duzentos e cinquenta 
e quatro reais e quarenta e nove centavos), dividido em 36.498.976 (trinta e seis milhões, quatrocentas e noventa e oito mil, 
novecentas e setenta e seis)  ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, totalmente subscrito e integralizado.”   6.3 
Aprovar a consolidação do Estatuto Social da Companhia, o qual passa a vigorar na forma do Anexo I. 6.4 Autorizar a diretoria 
da Companhia a praticar todos os atos necessários para a efetivação das deliberações previstas acima. 7. ENCERRAMENTO: 
Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente ata que, lida e achada conforme, foi por 
todos os presentes assinada. Mesa: Andrea Sztajn (Presidente) e Thiago Trindade Linhares (Secretário). Acionista Presente: 
CEA II – Centrais Eólicas Assuruá II SPE S.A. (representado por seus diretores Andrea Sztajn e Thiago Trindade Linhares). 

Certifico que a presente ata é cópia fiel da lavrada em livro próprio. São Paulo, 15 de junho de 2023.

DELTA 3 I ENERGIA S.A.
CNPJ/MF nº 23.598.517/0001-20 - NIRE 35.300.617.36-3

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
REALIZADA EM 15 DE JUNHO DE 2023

1. DATA, HORA E LOCAL: Realizada no dia 15 de junho de 2023, às 9h, na sede social da Delta 3 I Energia S.A. (“Compa-
nhia”), localizada no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Elvira Ferraz, 68, 12º andar, Conjunto 123 e 124, 
Parte, Vila Olímpia, CEP 04.552-040. 2. CONVOCAÇÃO: Dispensada a convocação por estar presente a totalidade dos acio-
nistas da Companhia, nos termos do artigo 124, § 4º da Lei das S.A. 3. PRESENÇA E INSTALAÇÃO: Verificada a presença 
do acionista representando a totalidade do capital social, conforme assinatura aposta ao final da presente ata. 4. MESA: Os 
trabalhos foram presididos pela Sra. Andrea Sztajn e secretariados pelo Sr. Thiago Trindade Linhares. 5. ORDEM DO DIA: 
O acionista da Companhia examinou, discutiu e votou a respeito da seguinte ordem do dia: (i) aprovar o resgate de ações 
preferencias mediante redução do capital social; (ii) aprovar a alteração estatutária decorrente da deliberação contida no item 
anterior; (iii) consolidação do Estatuto Social da Companhia; e (iv) autorização aos Diretores da Companhia a para praticar 
todos os atos necessários à implementação e formalização das deliberações aprovadas. 6. DELIBERAÇÕES: Instalada a 
assembleia geral e sendo dispensada a leitura dos documentos e propostas constantes da ordem do dia, o acionista detentor 
de ações representativas da totalidade do capital social da Companhia deliberou, sem quaisquer ressalvas ou restrições: 
6.1. Aprovar resgate de 1.609.387 (um milhão, seiscentas e nove mil, trezentas e oitenta e sete) ações preferenciais, todas 
nominativas e sem valor nominal, mediante a redução de R$ 2.001.651,88 (dois milhões, um mil, seiscentos e cinquenta e 
um reais e oitenta e oito centavos) do capital social, considerando o valor de R$ 1,24373558379681 por ação preferencial 
resgatada. 6.1.1. Em decorrência do referido resgate, o capital social da Companhia, atualmente no valor de R$ 73.967.879,56 
(setenta e três milhões, novecentos e sessenta e sete mil, oitocentos e setenta e nove reais e cinquenta e seis centavos), 
passará a ser de R$ 71.966.277,68 (setenta e um milhões, novecentos e sessenta e seis mil, duzentos e setenta e sete reais 
e sessenta e oito centavos), dividido em 55.006.081 (cinquenta e cinco milhões, seis mil e oitenta e uma) ações ordinárias, 
nominativas e sem valor nominal e 8.534.412 (oito milhões, quinhentas e trinta e quatro mil, quatrocentas e doze) ações 
preferenciais, nominativas e sem valor nominal. 6.1.2. Em razão de a Companhia não possuir Conselho Fiscal instalado, 
não se faz necessária à manifestação deste com relação à aludida redução de capital. 6.2 Em virtude do acima deliberado, 
o “caput” do Artigo 4º do estatuto social da Companhia passa a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 4º. O capital social 
da Companhia é R$ 71.966.277,68 (setenta e um milhões, novecentos e sessenta e seis mil, duzentos e setenta e sete reais 
e sessenta e oito centavos), dividido em 55.006.081 (cinquenta e cinco milhões, seis mil e oitenta e uma) ações ordinárias, 
nominativas e sem valor nominal e 8.534.412 (oito milhões, quinhentas e trinta e quatro mil, quatrocentas e doze) ações prefe-
renciais, nominativas e sem valor nominal, totalmente subscrito e integralizado.” 6.3 Aprovar a consolidação do Estatuto Social 
da Companhia, o qual passa a vigorar na forma do Anexo I. 6.4 Autorizar a diretoria da Companhia a praticar todos os atos 
necessários para a efetivação das deliberações previstas acima. 7. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foram 
encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente ata que, lida e achada conforme, foi por todos os presentes assinada. Mesa: 
Andrea Sztajn (Presidente) e Thiago Trindade Linhares (Secretário). Acionista Presente: Delta 3 Energia S.A. (representado 
por seus diretores Andrea Sztajn e Thiago Trindade Linhares). Certifico que a presente ata é cópia fiel da lavrada em livro 

próprio. São Paulo, 15 de junho de 2023.

PARQUE EÓLICO CAPOEIRAS III S.A.
CNPJ/MF nº 21.543.971/0001-58 - NIRE 35.300.614.30-5

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
REALIZADA EM 15 DE JUNHO DE 2023

1. DATA, HORA E LOCAL: Realizada no dia 15 de junho de 2023, às 10h, na sede social da Parque Eólico Capoeiras III S.A. 
(“Companhia”), localizada no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Elvira Ferraz, nº 68, 12º andar, conjuntos 
123 e 124, Parte, Vila Olímpia, CEP 04.552-040. 2. CONVOCAÇÃO: Dispensada a convocação por estar presente a totalidade 
dos acionistas da Companhia, nos termos do artigo 124, § 4º da Lei das S.A. 3. PRESENÇA E INSTALAÇÃO: Verificada a 
presença de acionista representando a totalidade do capital social, conforme assinatura aposta ao final da presente ata e 
constante do Livro de Registro de Presença de Acionistas da Companhia. 4. MESA: Os trabalhos foram presididos pela Sra. 
Andrea Sztajn e secretariados pelo Sr. Thiago Trindade Linhares. 5. ORDEM DO DIA: O acionista da Companhia examinou, 
discutiu e votou a respeito da seguinte ordem do dia: (i) redução do capital social da Companhia nos termos do artigo 173 da 
Lei das S.A.; (ii) alteração estatutária decorrente da deliberação contida no item anterior; (iii) consolidação do Estatuto Social 
da Companhia; e (iv) autorização aos Diretores da Companhia a para praticar todos os atos necessários à implementação e 
formalização das deliberações aprovadas. 6. DELIBERAÇÕES: Instalada a assembleia geral e sendo dispensada a leitura dos 
documentos e propostas constantes da ordem do dia, o acionista detentor de ações representativas da totalidade do capital 
social da Companhia deliberou, sem quaisquer ressalvas ou restrições: 6.1 Aprovar a redução ao capital social da Companhia, 
no total de R$ 1.429.627,52 (um milhão, quatrocentos e vinte e nove mil, seiscentos e vinte e sete reais e cinquenta e dois 
centavos), sem o cancelamento de ações, mediante restituição deste montante aos seus acionistas, uma vez que a adminis-
tração da Companhia entende ser o atual capital social excessivo aos seus objetivos sociais, nos termos do artigo 173 da Lei 
das S.A. 6.1.1 Em decorrência da referida redução, o capital social da Companhia, atualmente no valor de R$ 42.921.346,80 
(quarenta e dois milhões, novecentos e vinte e um mil, trezentos e quarenta e seis reais e oitenta centavos), passará a ser 
de R$ 41.491.719,28 (quarenta e um milhões, quatrocentos e noventa e um mil, setecentos e dezenove reais e vinte e oito 
centavos), dividido em 51.342.624 (cinquenta e uma milhões, trezentas e quarenta e duas mil, seiscentas e vinte e quatro) 
ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. 6.1.2 Em razão de a Companhia não possuir Conselho Fiscal instalado, 
não se faz necessária à manifestação deste com relação à aludida redução de capital. 6.2 Em virtude do acima deliberado, 
o “caput” do artigo 4º do estatuto social da Companhia passa a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 4º. O capital social 
da Companhia é R$ 41.491.719,28 (quarenta e um milhões, quatrocentos e noventa e um mil, setecentos e dezenove reais e 
vinte e oito centavos), dividido em 51.342.624 (cinquenta e uma milhões, trezentas e quarenta e duas mil, seiscentas e vinte e 
quatro) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, totalmente subscrito e integralizado.” 6.3 Aprovar a consolidação do 
Estatuto Social da Companhia, o qual passa a vigorar na forma do Anexo I. 6.4 Autorizar a diretoria da Companhia a praticar 
todos os atos necessários para a efetivação das deliberações previstas acima. 7. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo 
a tratar, foram encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente ata que, lida e achada conforme, foi por todos os presentes 
assinada. Mesa: Andrea Sztajn (Presidente) e Thiago Trindade Linhares (Secretário). Acionista Presente: CEA II – Centrais 
Eólicas Assuruá II SPE S.A. (representado por seus diretores Andrea Sztajn e Thiago Trindade Linhares). Certifico que a 

presente ata é cópia fiel da lavrada em livro próprio. São Paulo, 15 de junho de 2023.

PARQUE EÓLICO ASSURUÁ III S.A.
CNPJ/MF nº 21.544.084/0001-02 - NIRE 35.300.614.27-5

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
REALIZADA EM 15 DE JUNHO DE 2023

1. DATA, HORA E LOCAL: Realizada no dia 15 de junho de 2023, às 09h, na sede social da Parque Eólico Assuruá III S.A. 
(“Companhia”), localizada no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Elvira Ferraz, nº 68, 12º andar, conjuntos 
123 e 124, Parte, Vila Olímpia, CEP 04.552-040. 2. CONVOCAÇÃO: Dispensada a convocação por estar presente a totalidade 
dos acionistas da Companhia, nos termos do artigo 124, § 4º da Lei das S.A. 3. PRESENÇA E INSTALAÇÃO: Verificada a 
presença de acionista representando a totalidade do capital social, conforme assinatura aposta ao final da presente ata e cons-
tante do Livro de Registro de Presença de Acionistas da Companhia. 4. MESA: Os trabalhos foram presididos pela Sra. Andrea 
Sztajn e secretariados pelo Sr. Thiago Trindade Linhares. 5. ORDEM DO DIA: O acionista da Companhia examinou, discutiu e 
votou a respeito da seguinte ordem do dia: (i) redução do capital social da Companhia nos termos do artigo 173 da Lei das S.A.; 
(ii) alteração estatutária decorrente da deliberação contida no item anterior; (iii) consolidação do Estatuto Social da Companhia; 
e (iv) autorização aos Diretores da Companhia a para praticar todos os atos necessários à implementação e formalização das 
deliberações aprovadas. 6. DELIBERAÇÕES: Instalada a assembleia geral e sendo dispensada a leitura dos documentos 
e propostas constantes da ordem do dia, o acionista detentor de ações representativas da totalidade do capital social da 
Companhia deliberou, sem quaisquer ressalvas ou restrições: 6.1 Aprovar a redução ao capital social da Companhia, no total 
de R$ 727.036,10 (setecentos e vinte e sete mil, trinta e seis reais e dez centavos), sem o cancelamento de ações, mediante 
restituição deste montante aos seus acionistas, uma vez que a administração da Companhia entende ser o atual capital social 
excessivo aos seus objetivos sociais, nos termos do artigo 173 da Lei das S.A. 6.1.1 Em decorrência da referida redução, o ca-
pital social da Companhia, atualmente no valor de R$ 20.610.293,48 (vinte milhões, seiscentos e dez mil, duzentos e noventa 
e três reais e quarenta e oito centavos), passará a ser de R$ 19.883.257,38 (dezenove milhões, oitocentos e oitenta e três mil, 
duzentos e cinquenta e sete reais e trinta e oito centavos), dividido em 24.892.933 (vinte e quatro milhões, oitocentas e noventa 
e duas mil, novecentas e trinta e três) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. 6.1.2 Em razão de a Companhia não 
possuir Conselho Fiscal instalado, não se faz necessária à manifestação deste com relação à aludida redução de capital. 6.2 
Em virtude do acima deliberado, o “caput” do Artigo 4º do estatuto social da Companhia passa a vigorar com a seguinte reda-
ção: “Artigo 4º. O capital social da Companhia é R$ 19.883.257,38 (dezenove milhões, oitocentos e oitenta e três mil, duzentos 
e cinquenta e sete reais e trinta e oito centavos), dividido em 24.892.933 (vinte e quatro milhões, oitocentas e noventa e duas 
mil, novecentas e trinta e três) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, totalmente subscrito e integralizado.” 6.3 
Aprovar a consolidação do Estatuto Social da Companhia, o qual passa a vigorar na forma do Anexo I. 6.4 Autorizar a diretoria 
da Companhia a praticar todos os atos necessários para a efetivação das deliberações previstas acima. 7. ENCERRAMENTO: 
Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente ata que, lida e achada conforme, foi por 
todos os presentes assinada. Mesa: Andrea Sztajn (Presidente) e Thiago Trindade Linhares (Secretário). Acionista Presente: 
CEA II – Centrais Eólicas Assuruá II SPE S.A. (representado por seus diretores Andrea Sztajn e Thiago Trindade Linhares). 

Certifico que a presente ata é cópia fiel da lavrada em livro próprio. São Paulo, 15 de junho de 2023. 

PARQUE EÓLICO ASSURUÁ IV S.A.
CNPJ/MF nº 21.544.129/0001-30 - NIRE 35.300.614.28-3

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
REALIZADA EM 15 DE JUNHO DE 2023

1. DATA, HORA E LOCAL: Realizada no dia 15 de junho de 2023, às 09h30, na sede social da Parque Eólico Assuruá IV S.A. 
(“Companhia”), localizada no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Elvira Ferraz, nº 68, 12º andar, conjuntos 
123 e 124, Parte, Vila Olímpia, CEP 04.552-040. 2. CONVOCAÇÃO: Dispensada a convocação por estar presente a totalidade 
dos acionistas da Companhia, nos termos do artigo 124, § 4º da Lei das S.A. 3. PRESENÇA E INSTALAÇÃO: Verificada a 
presença de acionista representando a totalidade do capital social, conforme assinatura aposta ao final da presente ata e 
constante do Livro de Registro de Presença de Acionistas da Companhia. 4. MESA: Os trabalhos foram presididos pela Sra. 
Andrea Sztajn e secretariados pelo Sr. Thiago Trindade Linhares. 5. ORDEM DO DIA: O acionista da Companhia examinou, 
discutiu e votou a respeito da seguinte ordem do dia: (i) redução do capital social da Companhia nos termos do artigo 173 da 
Lei das S.A.; (ii) alteração estatutária decorrente da deliberação contida no item anterior; (iii) consolidação do Estatuto Social da 
Companhia; e (iv) autorização aos Diretores da Companhia a para praticar todos os atos necessários à implementação e for-
malização das deliberações aprovadas. 6. DELIBERAÇÕES: Instalada a assembleia geral e sendo dispensada a leitura dos 
documentos e propostas constantes da ordem do dia, o acionista detentor de ações representativas da totalidade do capital 
social da Companhia deliberou, sem quaisquer ressalvas ou restrições: 6.1 Aprovar a redução ao capital social da Companhia, 
no total de R$ 1.614.249,15 (um milhão, seiscentos e quatorze mil, duzentos e quarenta e nove reais e quinze centavos), 
sem o cancelamento de ações, mediante restituição deste montante aos seus acionistas, uma vez que a administração da 
Companhia entende ser o atual capital social excessivo aos seus objetivos sociais, nos termos do artigo 173 da Lei das S.A.  
6.1.1 Em decorrência da referida redução, o capital social da Companhia, atualmente no valor de R$ 67.423.293,94 (sessenta e 
sete milhões, quatrocentos e vinte e três mil, duzentos e noventa e três reais e noventa e quatro centavos), passará a ser de R$ 
65.809.044,79 (sessenta e cinco milhões, oitocentos e nove mil, quarenta e quatro reais e setenta e nove centavos), dividido 
em 76.931.127 (setenta e seis milhões, novecentas e trinta e uma mil, cento e vinte e sete) ações ordinárias, nominativas e 
sem valor nominal.  6.1.2 Em razão de a Companhia não possuir Conselho Fiscal instalado, não se faz necessária à manifes-
tação deste com relação à aludida redução de capital. 6.2 Em virtude do acima deliberado, o “caput” do artigo 4º do estatuto 
social da Companhia passa a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 4º. O capital social da Companhia é R$ 65.809.044,79 
(sessenta e cinco milhões, oitocentos e nove mil, quarenta e quatro reais e setenta e nove centavos), dividido em 76.931.127 
(setenta e seis milhões, novecentas e trinta e uma mil, cento e vinte e sete) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, 
totalmente subscrito e integralizado.” 6.3 Aprovar a consolidação do Estatuto Social da Companhia, o qual passa a vigorar 
na forma do Anexo I. 6.4 Autorizar a diretoria da Companhia a praticar todos os atos necessários para a efetivação das 
deliberações previstas acima. 7. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos, lavrando-se 
a presente ata que, lida e achada conforme, foi por todos os presentes assinada. Mesa: Andrea Sztajn (Presidente) e Thiago 
Trindade Linhares (Secretário). Acionista Presente: CEA II – Centrais Eólicas Assuruá II SPE S.A. (representado por seus 
diretores Andrea Sztajn e Thiago Trindade Linhares). Certifico que a presente ata é cópia fiel da lavrada em livro próprio. 

São Paulo, 15 de junho de 2023.

DELTA 3 II ENERGIA S.A.
CNPJ/MF nº 23.598.858/0001-03 - NIRE 35.300.617.39-8

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
REALIZADA EM 15 DE JUNHO DE 2023

1. DATA, HORA E LOCAL: Realizada no dia 15 de junho de 2023, às 09h30, na sede social da Delta 3 II Energia S.A. (“Com-
panhia”), localizada no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Elvira Ferraz, 68, 12º andar, Conjunto 123 e 
124, Parte, Vila Olímpia, CEP 04.552-040. 2. CONVOCAÇÃO: Dispensada a convocação por estar presente a totalidade dos 
acionistas da Companhia, nos termos do artigo 124, § 4º da Lei das S.A. 3. PRESENÇA E INSTALAÇÃO: Verificada a pre-
sença do acionista representando a totalidade do capital social, conforme assinatura aposta ao final da presente ata. 4. MESA: 
Os trabalhos foram presididos pela Sra. Andrea Sztajn e secretariados pelo Sr. Thiago Trindade Linhares. 5. ORDEM DO DIA: 
O acionista da Companhia examinou, discutiu e votou a respeito da seguinte ordem do dia: (i) aprovar o resgate de ações 
preferencias mediante redução do capital social; (ii) aprovar a alteração estatutária decorrente da deliberação contida no item 
anterior; (iii) consolidação do Estatuto Social da Companhia; e (iv) autorização aos Diretores da Companhia a para praticar 
todos os atos necessários à implementação e formalização das deliberações aprovadas. 6. DELIBERAÇÕES: Instalada a 
assembleia geral e sendo dispensada a leitura dos documentos e propostas constantes da ordem do dia, o acionista detentor 
de ações representativas da totalidade do capital social da Companhia deliberou, sem quaisquer ressalvas ou restrições: 
6.1. Aprovar resgate de 1.309.880 (um milhão, trezentas e nove mil, oitocentas e oitenta) ações preferenciais, todas nominativas 
e sem valor nominal, mediante a redução de R$ 1.832.382,41 (um milhão, oitocentos e trinta e dois mil, trezentos e oitenta e 
dois reais e quarenta e um centavos) do capital social, considerando o valor de R$ 1,39889338718051 por ação preferencial 
resgatada. 6.1.1. Em decorrência do referido resgate, o capital social da Companhia, atualmente no valor de R$ 55.300.112,00 
(cinquenta e cinco milhões, trezentos mil, cento e doze reais), passará a ser de R$ 53.467.729,53 (cinquenta e três milhões, 
quatrocentos e sessenta e sete mil, setecentos e vinte e nove reais e cinquenta e três centavos), dividido em 45.298.173 
(quarenta e cinco milhões, duzentas e noventa e oito mil, cento e setenta e três) ações ordinárias, nominativas e sem valor 
nominal e 10.828.970 (dez milhões, oitocentas e vinte e oito mil, novecentas e setenta) ações preferenciais, nominativas e 
sem valor nominal. 6.1.2. Em razão de a Companhia não possuir Conselho Fiscal instalado, não se faz necessária à manifes-
tação deste com relação à aludida redução de capital. 6.2 Em virtude do acima deliberado, o “caput” do Artigo 4º do estatuto 
social da Companhia passa a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 4º. O capital social da Companhia é R$ 53.467.729,53 
(cinquenta e três milhões, quatrocentos e sessenta e sete mil, setecentos e vinte e nove reais e cinquenta e três centavos), 
dividido em 45.298.173 (quarenta e cinco milhões, duzentas e noventa e oito mil, cento e setenta e três) ações ordinárias, 
nominativas e sem valor nominal e 10.828.970 (dez milhões, oitocentas e vinte e oito mil, novecentas e setenta) ações prefe-
renciais, nominativas e sem valor nominal, totalmente subscrito e integralizado.” 6.3 Aprovar a consolidação do Estatuto Social 
da Companhia, o qual passa a vigorar na forma do Anexo I. 6.4 Autorizar a diretoria da Companhia a praticar todos os atos 
necessários para a efetivação das deliberações previstas acima. 7. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foram 
encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente ata que, lida e achada conforme, foi por todos os presentes assinada. Mesa: 
Andrea Sztajn (Presidente) e Thiago Trindade Linhares (Secretário). Acionista Presente: Delta 3 Energia S.A. (representado 
por seus diretores Andrea Sztajn e Thiago Trindade Linhares). Certifico que a presente ata é cópia fiel da lavrada em livro 

próprio. São Paulo, 15 de junho de 2023.
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